
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO D E TALISMÃ 

^ « « « . « . í . CAMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
<0^::^^ZJÍ^ C N P J 03.931.454/0001-74 

PORTARIA N° 004/19-CMT Talismã - TO, de 07 de janeiro de 2019. 

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO DO PORTAL DE INTERNET DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ - TO. 

A Presidente da Câmara Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei Federal n° 

8.666/93 que faculta a dispensa de licitação para outros serviços e compras de 

valor até 10% (dez por cento) do limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "a" da 

referida lei, desde que não se refiram à parcela de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez e com suporte no 

decreto federal n° 9.412/2018 que altera os limites citados acima; 

CONSIDERANDO também, que os valores mensais pela prestação 

dos serviços pretendidos são condizentes com a realidade financeira da Câmara 

Municipal, e das adequações constantes de layout para cumprir exigências da 

legislação no que diz respeito à Lei de Transparência e ainda para manter o 

equilíbrio económico conforme autoriza a Lei Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO ainda, que os serviços prestados pela empresa 

são de natureza continuada e a mesma encontra-se estabelecida na cidade de 

Lajeado - TO, possibilitando, pela pouca distância, maior agilidade no suporte 

técnico e no treinamento de pessoal. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Dispensar o procedimento licitatório na contratação da 

empresa DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA - ME. inscrita na CNPJ n° 

09.530.900/0001-15, situada à Rua José de Souza Parente, S/N^ Qd. 09, Lt. 10 -

Setor Aeroporto, Lajeado - TO, CEP 77.645-000, representada neste ato pelo seu 

Rua Raimundo Souza Costa s/n" Q d . 21 Lt . 12 - Centro - Talismã - T O / C E P 77483-000 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001-74 

sócio administrador, senhor DARLEY QUIXABEIRA DE ABREU, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF 370.928.391-49, residente em Lajeado -

TO, para prestação de serviços profissionais de manutenção e suporte técnico do 

portal de internet da Câmara Municipal de Talismã - TO, pelo período de 12 

(doze) meses, (janeiro a dezembro de 2019), no valor R$ 1.400,00 (Um mil 

quatrocentos reais) mensais no exercício de 2019, totalizando um valor anual de 

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Talismã, aos 07 

(sete) dias do mês de janeiro de 2019. 

V Kasfeàrfdra Neiva 
Vereadora Presidente. 

. =•> í . ' '-. > 

CERTIDÃO; Certifico que esta Portaria foi publicada no Placar de avisos da 

Câmara Municipal e em seu site oficial (www.talisma.to.leg.br) em 07/01/2019, 

para conhecimento público. 

Paulo Antôpio da Silva 
Servidor d^ícámara Municipal. 

Rua Raimundo Souza Costa s/n° Q d . 21 Lt . 12 - Centro - Talismã - T O / C E P 77483-000 

www.talisma.to.Ieg.br Fone: (63) 3385-1160 



E S T A D O D O T O C A N T I N S 

MUNICÍPIO D E TALISMÃ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001-74 

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA N** 

002/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE TALISMÃ E DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA 

- ME, PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ, Estado do Tocantins, denominada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, com sede própria na Rua Raimundo 

Souza Costa, S/N° Qd. 21, Lt. 12, Centro, Talismã - TO, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.931.454/0001-74 representada pela sua Presidente, vereadora kassandra Neiva, 

brasileira, funcionária pública, portador do RG n°243.892 2" Via SSP/TO e do CPF 

973.520.551-34 residente e domiciliado na Av. Rio Javaé, S/N° Centro, Talismã - TO, e 

a DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita na CNPJ n° 

09.530.900/0001-15, situada à Rua José de Souza Parente. S/N°, Qd. 09, Lt. 10 - Setor 

Aeroporto, Lajeado - TO, CEP 77.645-000, representada neste ato pelo seu sócio 

administrador, senhor DARLEY QUIXABEIRA DE ABREU, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CPF 370.928.391-49, residente em Lajeado - TO. Firmam o 

presente contrato regido pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela Portaria n° 

002/19-CMT (dispensa de licitação) e, da melhor forma de direito pelas cláusulas a 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO: A Cessão de Direito de uso de 

sistemas de informática para a Câmara Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, no 

exercício de 2019 abrangendo as áreas de: folha de pagamento, almoxarifado/ 

compras, gerenciador financeiro, contabilidade geral, contracheque online, 

controle de patrimônio e Portal da Transparência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: A 

contratada responde administrativamente pela execução dos trabalhos técnicos 

profissionais que prestar á Câmara Municipal de Talismã - TO. 

Rua Raimundo Souza Costa s/n" Qd. 21 Lt. 12 - Centro - Talismã - TO / CEP 77483-000 
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E S T A D O D O T O C A N T I N S 

MUNICÍPIO D E TALISMÃ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001-74 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 

deste contrato será da data da sua assinatura, findando-se em 31/12/2019. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Em 

razão das adequações constantes de layout para cumprir exigências da legislação no que 

diz respeito á Lei de Transparência e ainda para manter o equilíbrio económico conforme 

autoriza a Lei Federal 8.666/93, o preço ajustado é de R$ 1.400,00 {Um mil quatrocentos 

reais) mensais no exercício de 2019, totalizando um valor anual de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais), até o dia 30 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa 

proveniente deste contrato será empenhada na dotação orçamentária seguinte: 

0001.01.031.101.2001. 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

f I . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: Fica estipulada multa de 10% 

(dez por cento) do valor deste contrato, no caso de rescisão motivada de 

descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento, que será liquidada de uma 

só vez pela parte infratora. * 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido 

por mútuo acordo das partes, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 

atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 

prestados. , =- >-:w .̂ ~ i 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINANIS: A 

CONTRATADA se obriga a responder integralmente pelo objeto contratual aqui definido, 

arcando inclusive com os encargos sociais decorrentes do contrato, e a CONTRATANTE 

se obriga a cumprir a parte que lhe couber na esfera da espécie pretendida. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Para dirimir todas as questões 

decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Alvorada, Estado do 

Tocantins. 

E, por assim estarem justas combinadas e contratadas, em instrumento 

editado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo declaradas. 

Rua Raimundo Souza Costa s/n° Qd. 21 Lt. 12 - Centro - Talismã - TO / CEP 77483-000 

www. talisma.to.leg.br Fone: (63) 3385-1160 
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E S T A D O D O T O C A N T I N S 

MUNICÍPIO D E TALISMÃ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001 -74 

Talismã - TO, 07 de janeiro de 2019. 

CAMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ - TO. 
CNPJ n° 03,931.454/0001-74 

CONTRATANTE. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ' ' (a^t^ ^<^^' - O O 
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ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001-74 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Talismã - TO. 
CONTRATADA: Damasceno Abreu Informática Ltda - Me. 
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n° 002/19{Portaria n° 004/2019). 
OBJETO: O objeto deste contrato é Cessão de Direito de uso de Sistemas de 
Informática. 
VIGÊNCIA: 07/01/19 a 31/12/19 ^ "V 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
DOTAÇÃO: 0001.01.031.101.2001.339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. 

I 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA^. ME: 

ROSIANE DAMASCENO NUNES ABREU^ b r a s i l e i r a , c a s a d a s o b r e g i m e 
de comunhão p a r c i a l de bens,empresária, p o r t a d o r a da 
C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n ° , 5590977 SSP/GO e do CPF/MF 
n= .526 . 67 3.5 91-00 , n a s c i d a em 27 /10 /1970 , n a t u r a l de 
M i r a c e m a do T o c a t i n s - T O , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na Rua 
J o s e S P a r e n t e QD.OS LTIO S e t o r A e r o p o r t o ^ L a j e a d o - T O , CEP: 
7 7 . 6 4 5 . 0 0 0 , 

DARLEY QUIXABEIRA DE ABREU, b r a s i l e i r o , c a s a d o sob comunhão 
p a r c i a l de b e n s , p o r t a d o r a da C a r t e i r a de I d e n t i d a d e 
n"2207457 2 ^ V i a SPTC/GO e do C. P.F MF n ' '370.928. 391-49 
n a t u r a l de M i r a c e m a do T o c a t i n s - T O , n a s c i d o em 01 /08 /1969 , 
r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na Rua J o s e 3 P a r e n t e QD.09 LTIO 
S e t o r A e r o p o r t o , L a j e a d o - T O , CEP: "7,645.000.Únicos sócios 
da empresa DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA-ME, R e g i s t r a d a 
na JUCEG - J u n t a C o m e r c i a l do E s t a d o de Goiás sob 
n " 5 2 2 0 2 5 1 2 2 7 7 , a r q u i v a d a em 05/05/2CCS , i n s c r i t a no CNPJ sob 
n ° . 0 9 . 5 3 0 . 9 0 0 / 0 0 0 1 - 1 5 , r e s o l v e m em comum, a c o r d o e na 
m e l h o r f o r m a de d i r e i t o , p r o c e d e r 5 sua Segunda alteração 
c o n t r a t u a l , com o f i m de alteraçãc endereço , m e d i a n t e as 
s e g u i n t e s c láusulas: 

CLAUSULA 1 - O endereço da sede pass-a a s e r : 

Rua J o s e S P a r e n t e S/N QD. 9 LTIO S e t o r A e r o p o r t o 
, L a j a e a d o - T O CEP: 7 7 . 645 .000 . 

Permanecem i n a l t e r a d a s as d e m a i s c l a u s u l a s do c o n t r a t o 
s o c i a l p r i m i t i v o não alcançada p e l a p r e s e n t e . 

OA-íTni u I r L u d e da alteração r e s o l v e m os sócios c o t i s t a s de 
comujn a c o r d o CONSOLIDAR suas disposições c o n t r a t u a i s 
vlcjríntes, a t u a l i z a n d o - as na for . t i a da L e i 10 .406 de 
1 0 . 0 1 . 2 0 0 2 , O q u a l f a z e m n e s t e a t o , p a s s a n d o a s s i m a 
soe i edade r e g e r - s e des t a d a t a em d i a n t e , p e l a s c l a u s u l a s e 
condições s f s g u i n t e s : 

CLAUSULA - I 

Sob a denominação s o c i a l de DAMASCENO ABREU INF0R^4ATICA 
LTDA-ME, e a t i t u l o de e s t a b e l e c i m e n t o OVERCOM INFORMÁTICA, 
f i c a conso. l i d a d a o c o n t r a t o s o c i a l , r e g i d o p e l o p r e s e n t e 
i n s t r u m e n t o de consol idação e p e l a s l e i s em v i g o r ; 



• « » • » f g' 

CLkOSULA - I I 

A sociGdadf:- tem sua sedfi na nua ^ se ;3 ••'cirerrté 'S/N- CÕ.-R'' 
L t l O S e t o r A e r o p o r t o , Laieado-TO CEi- : 7;.:.6~i.5". GOCv." 

CLAUSÚLA - I I I 

A s o c i e d a d e não p o $ s u i f i l i a l , e n r _ r G t a n t o se l h e c o n v i e r 
p o d e r á a b r i - l a s em q u a l q u e r p a r t e do cerritório n a c i o n a l ; 

CliAUSUtA - IV 

O p r a z o de duração da s o c i e d a d e é p o r tempo indeternúnadO-; 

•CLAUSULA - V 

O o b j e t o c o m e r c i a l da s o c i e d a d e é o de;Pxestação de 
serviços de Manutenção e f eparação,Peças e S u p r i m e n t o s de 
Informática , D e s e n v o l v i m e n t o de Sof tv.'are , D e s i g n Gráfico, 
Web D e s i g n , F o l d e r a , A p l i c a t i v o s M u l t i m i d i a e P r o j e t o s de 
Comunicação V i s u a l . 

CLAUSULA - V I 

A soc.redade T n i s n a u suas a t i v i d a d e s --rn 15 de Ãb.':il de 2uQè. 

CLAUSULA - V I I 

O c a p i t a l . soc ia l é de 10.000,00 [Dez Mil R e a i s ) , 
diVidiaOfí em lO.OOO,OC {'D&z H i i ) Quotas, no v a l o r de R? 
1,00 (Um Rea l f cdda ii-niã, s u b s c r i t a e i n t e g r a l 1'.̂-ada p e l o s 
sócios em raocda coriíjnte dos p a i s , na s e g u i n t e pi:oporçâo: 

ROSIAKS; DJUviACENO NUNES ABREU 5.000 Quotaa R$ 5.000,00 
DARLEY QUIXABEIRA D£ ABREU 5.000 Quotas R$ 5.000,00 

P a i áq r a r o r ime i r o 
r e s t r i t o ao v a l o r 
: i a l i d a r i íí,!.i!ír.nhe p e i a 

CLAUSULA - V I I I 

A responsa.c i i^-dade dcs s o c i c s é 
de 3 u a ,=5 c o t a s , roaís t o d o s r e s po n ci €• rri 

iiit_írq Lcil í LàçPiO .o ' - a p i t a i s o c i a l ; 

A .adiainisc-raçào da s o c i e d a d e .^era e x e r c i d a p o r ambos os 
sócios* ac-ima q u o i i f icado:=, que a s s i n a r a m eTii c o n j s j n t o , com 
os pode £ es t i a t r i b u i ções de 5ÓCÍ 03 .ADM IN 15TRAD0RE5 , 
a . u t o r i s a d o o uso oo nome e m p r e s a r i a l , vedado, no entanto-,. 
em- a t i v x d a d e s estranha.s inter'='3se s o c i a l ,ou a s s u m i r 
obri"gíiçôí̂ .'5 s e j a em f a v o r <'e cua l c / ^e r dos q u o t i s t a s ou de 



i i e r c e i r o s , bem como o n e r a r o-.j ai i enar bens imóveis cia 
s o c i e d a d e , sem aurcriiacâo do out,i,-.< sr;-cic . .'acrtigos 297,. 
V I ; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002i. 

CLkUSULA- I X - 0 ( s } a d m i n i s t r a d o r ' r-SJ d e c l a r a (m) , sob as 
penas da l e i de que não está íao imped ido de e x e r c e r a 
administração d soLÍedade, per l e i e s p e c i a l , ou em v i r t u d e 
de condenação c r i m i n a l , o i po r de e n c o n t r a (emj -sob os 
e f e i t o s d e l a , a pena Qiie vede, a i n d a que temporar ian ten t :e , o 
acesso a c a r g o s públicos; ou p o i c r i m e f a l i m e n t a r , de 
prevaricação, peiv.a ou suborno , :';.nsus5ão, p e c u l a t o , ou 
c o n t r a a economia p o p u l a r , c o n t r a i o s i s t e m a f i n a n c e i r o 
n a c i o n a l , c o n t r a normas de d e f e s a i..ia concorrência, c o n t r a 
as relações de cons.jmo, fè p u b l i c a , ou p r o p r i e d a d e í.art . 1 , 
011 , i n c i s o l * ^ , (CC/20G2Í' 

Parágrafo Segundo - F i c a e s t a b e l e c i d o s , que p a r a f i n s de 
alienação dos bens p a t r i m o n i a l : : - , é o b r i g a t o r i a m e n t e 
Tiricr-f].*\fixioc: 3 aôsinatnra em c o n j u n t o úz- t o d o s os ííócios. 

C exercício s o c i a l ooineiairá com .'j ano c i v i l . 

CLAUSULA A l i 

Ambos oa 3Òcio3 \:r=L,\o d i r e i t o á ama r e t i r a d a mensal a 
i: I r u l o de pió-labcu •=>, confoxme acc-: ; j 9.nti^ as pa l r e s ; 

CLAIK3ULA X I I T 

Nc t i n a i de coda e n e r c i c i o , prooedtrr-se-á o balanço g e r a l . 
O i u c r o l i q u i d o apurado poderá, a critério dos sócios, s e r 
d l . f t r i b a i d o s e n t r & j s in^smus, ou ct-i. M v e a t i d c s na s o c i e d a d e , 
m e d i a n t e aumento de c a p i t a i . 

S I ' " - ^̂GK Qud L toíi meses s e g u i n t e s :io t e r m i n o do e x e r c i c i o 
OOCial/ 03 20C10S deliberarão aohre as c o n t a s de 
designarão: "admin i ^L rador (e.s) quaf,";o f o r o caso^ 

§ y." - os l u c r o s e aí; pe rdas da -sociedade c=^bcm a cada 
c o c i c conro rmc a sí:a pnrti-:ipaçiãc r.' c a p i t a x s o c i a l . 

!':T.AiL'^ni;:i - x i v 

A transterência dc cotnõ p o r ve rda ou cessão, somente 
poderá s e r e f s huadi± , med i s n t e anuê;:' • i a expre-ssa dos sóc i os, 
S a l v o dtí-s 1 Ktt»nci a da p a r t e qu*^ I h s dève, a n t e s de 
transações com o s t r a n n o s ; 



W í A 
1̂  k «• > 

CLAUSULA - XV 
f a l e c e n d o ou i n t e r d i t ando q u a l q i j e r lócic, ò ;3-ocle&.ade 
continuará sua.s a t i v i d a d e s cciri os h-^rdeiroí^ s*^cf s-s-Qres ' e c, 
incapa?-. Não sendo cossix-e.! ou i n e x • s t .L-:..jd .interèss-í; dfos^e-i-
ou do ís5 sócios { S i rem.-^.nescent! i s ) , o v a l o r de seus 
h a v e r e s será apurado o i.iquidad.-- com base na sl-uação 
p a t r i m o n i a l da s o c i e d a d e , á d a t a resolução, v e r i f i c a d a -
em balap .çG e s p e c i a l m e m i e l e v a n t a d o . 

CLAUSULA - XVI 
O s casos 1:3 m i s s o s ó • i e g i, s 1 a p à o serão r e g r u o .-3 p e i a s normas 
das s o c i e d a d e s anónimas, con fo rme -lispòe o paráçrafo único 
do a r t i g o 1.053 do Cõdioo C i v i l . 

F i c a e l e i r o o f o r o de A p a r e c i d a de Goiânia - Goiás p a r a 
d i r i m i r q u a i s q u e r d u v i d a s o r i u n d a ca s o c i e d a d e . 

E po r e s t a r e m ass im c u s t e s e c o n t ré:!, adcs ass inam o p r e s e n t e 
i n s t r u m e n t o em 03 (três) v i c^s . 

APARECIDA DE GOIÂNIA, : O DE ABRIL UE 2-Q12. 

ROSXANE DRMASCENO NUNES ABREU 

F?tmltak,= DE 15/05/2012 
o - õ _ i r 

I'. © 

Cartório do 2^ Oficio 

X K D 572907 

.̂.-•i» - . II...... — ., .tr. J7 , , 

^ . . . . ooí mti!'otv.íji l if ier.ie tíi-;;.T|. 

^: , . . . K . » ^ - T . . . . . . w . T j 



J U G E G Junta Comercial do Estado úe Goiás 

CERTIF ICO o R E G I S T R O EM 2^/04/2012 SOB N" 52l20&í3a39 
Protocolo-, M'06A3b2S. DE 23/04/2012 
EinprQ3«:52 2 0 2 5 1 2 2 7 7 
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E S T A D O DO TOCANTINS 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E L A J E A D O 

S E C R E T A R L V MUNIC IPAL D E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CONTROLE:9971 Q09S QWEB 50M7 
VALIDADE: 25/01/2019 
FINALIDADE: Regularidade Fiscal 

Certificamos que até a presente data não constam débitos do contribuinte de 
inscrição n° 1641, DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA CNPJ n° 
09.530.900/0001-15 com o Nome de Fantasia sendo OVERCOM INFORMÁTICA 
situado à RUA JOSÉ DE SOUSA PARENTE n° SN Qd. 09 Lt. 10. SETOR 
AEROPORTO em LAJEADO-TO, conforme constatamos verificando os arquivos da 
Fazenda Pública Municipal. 

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de LAJEADO. 

LAJEADO, Quarta-feira, 26 de dezembro de 2018 

líl^rfecadação 
w 

20.650/0001-04^̂  
PREPEITUfíA MUNICIPAL DE 
UJEADO DO TOCANTfcNS-TO 
Av. Justiniano Monteiro, S/N^ 

C E P 77645-000 

L LAJEADO DO TOCANTINS--.0^ 



G O V E R N O D O E S T A D O D O T O C A N T I N S 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E G E S T Ã O T R I B U T Á R I A 

D I R E T O R I A D E G E S T Ã O D E C R É D I T O S F I S C A I S 

C O O R D E N A D O R I A DA D ÍV IDA A T I V A 

Número da Certidão: 

2265738 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O - P E S S O A J U R Í D I C A 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O C O N T R I B U I N T E : 

RAZÃO SÓCIA DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA - ME 

CNPJ 09.530.900/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÓMICA: 

ENDEREÇO: RUA JOSE S PARENTE, SN. AEROPORTO - ZONA URBANA 

MUNICÍPIO LAJEADO - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://wvwv.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Q u a r t a - f e i r a , 26 de Dezembro de 2018 - l O h 23m 2 4 s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 



29/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 09.530.900/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

- sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:41 do dia 29/11/2018 <hora e data de Brasílía>. 
Válida até 28/05/2019. 
Código de controle da certidão: 9E7C.BCED.8C09.E484 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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J J U C E T I N S Governo do Estado do Tocantins 
' Secretaria do Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia, Turismo Sãr^nca 

e Cultura 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerdat e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nom« Emprasar la l : DAMASCENO A B R E U INFORMÁTICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ltrriltada 

Protocoto; T0C1700074650 

NIRE (Sads) 
172003a4813 

C N P J 
0g.530.900.'0001 I S 

Data da Ato Coristltullvo 
16A)5C012 

Inido da Atlvidada 
15/04/2012 

E n d e r ^ o Coinplato 

JODÉ S. PARENTE, N' SN. QUADRA 9 L O T E f 0. S E T O R A E R O P O R T O - La(aatfo/rO - C E P 77545^000 

Objeto Social 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO, PEÇAS ESUPRIMENTOS DE INFORMÂTi rA DESENVOLVIMENTO D E S O F T W E R E , DESIGN GRÁFICO. WEB DESIGN, 
=OLDERS. APLICATIVOS MULTIMÍDIAS E P R O J E T O S D E COMUNICAÇÃO VISUAL. 

Capital S o d a l 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Capital Integralzada 
RS 10.000,00 (dez mil reflis) 

Porta 
ME (Wicioempfesa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Noma 
DARLEY QUIXABEIRA D E A B R E U 
NOIDB 
ROSIANE OAMASCENO NUNES 
A S R E U 

C P F / C N P J 
370,928.391-49 
C P F / C N P J 
526.673.591-00 

ParUcIpaçio no capital 
R$ 5.D0O.00 
Participação no capital 
R i S.OQO.OO 

E»pacta da cócio Administrador 
Sóao S 
E>p«cla de sócio Administrador 
Sódo S 

Término do mandato 

Término do mandato 

Dadoa do AdmlniaDador 
Nome 
DARLEV QUPtABEIRA D E A B R E U 
Noin* 
ROSIANE DAMASCENO NUNES A B R E U 

CPF 
370.S28.3B1-4B 
C P F 
526.573591*0 

Término do mandata 

rérmlno do mandato 

l)ltlma Arquiva manto 
• a l a 
16/05/2012 

Número 
17550604 

AtoJevBntoa 
002 / tJ51 - CONSOUDAçAO D E C O m R A T O / E S T A T U T O 

SituaçBD 
ATIVA 
Status 

TRAhJSFERIDA DE OUTRA UF 

Esta certidão (ai emitida BUiomsUcamente em 01A>3/2018, ãs 09:37:50 (horário de Brasília)-
Se Impressa, verificar sua autentlddade rio https'.J/www.almpllnca.to.iioviir. com • código 5GSQWAS. 

T 0 C 1 7 0 0 0 7 4 6 5 0 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário Geral 
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26/12/2018 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimifPapel.asp 

CAÊMA 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

I n s c r i ç ã o : 0953090o/oooi-i5 
Razão S o c i a l : D A M A S C E N O A B R E U I N F O R M Á T I C A L T D A 

N o m e Fantasia:ovERCOM I N F O R M Á T I C A 

E n d e r e ç o : R-UA J O S E S P A R E N T E S N Q D 0 9 LT l o / A E R O P O R T O 

/ L A J E A D O / T O / 7 7 6 4 5 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federa!^ no uso da atribuição que lhe 
confere o Art . 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certif icado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 23 /12 /2018 a 21/01/2019 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2018122302510572551390 

Informação obtida em 26 /12 /2018 , às 11:21:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: w w w . c a l x a . g o v . b r 

tittps;//consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1 



VÁLIDA EM TODO • TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA D E 
EXPEDIÇÃO 

_ IJ8Í.703 "^-^^-^ lWIO/2014 

ROSIANE DAHASCENO NUNES ABREU 

I riLlAçAo 

PETROKiUA OAHASttHO NUNES 

' NATURAt.OAOE O a M OS NASCIMENTO 

«IRACEHA 00 TOCANTINS-TO 27/I0/IV70 

CEftT. CAS. N' 2.198. LV B-18, FU 2Í. ÍXP.32/03/20II 

UALIDA EM TDOa Q TEf lR i rORIO NACIONAL 

inii 

l i t t lUMllH* 

2207457 2.ÂVIÃ S ^ : ^ 1Í/ABS/20Í1 

«o«f DAKT.KY QUIXABEIRA DE ARREU 

RAIKUÍÍDO ÂL'/ES DE A B P 
ITELVISh QUIXABEIRA E SILVâ 

KIBftCEKA DO TOCMJTIIÍS-TO 01/A(S)/1989 
OAIft DE «lASCiTi^írO 

C.CAS. 2193 FLS. 26 L : B~18 
22/03/2011 

GUBUPI TO EM 

570928391-49 

5908234 ••iàíií2Ítóâiiti*l^-^ i 8741637 

. • , . i ' : s ! _ i w i ^ r-._-tr 
^ . o ^ . 



lúmm 
m m 

2307457 3SP 

RAIMUNDO A L V I S DS 

ABRXU 

I T I L V I I I A QUIXABEIVA I 

' • 2 , f - l f l W » n « > i f - v * U H K ipl-WMITACW ^ 

' / / / ' ' I T T Í j • 0 1 6 7 9 7 Í X 3 8 1 II 2 2 / 0 B / 2 D 2 1 2 3 / 1 0 / 1 9 9 3 

m/iír^.^h^—_,wJL_—ji 

20U7a<14C8 
TO0Z f i «2U0Q 

E VAUDAEMTODO o-reRRITOniO NACIONAL l E 

I.3W.70} 

KOStANE DAHASCENO KUNES ABEED 
FNJACAO 

PnXONÍUA DAHASCENO tOiffiS 
'i 1' * J . 

NATURAUOAOE ' 

««AaHA DO TOCA(íTIHS-IO " 
CHlf. CAS. r I15S. W W4. fU 2i. EXPOi/OJ/lOI 

^UWIPWO-

S2ii73.5«l-00 

i i 

AUTENTICAÇÃO 
ii .1 n' I «35/ft4 - Art ?• - V). A presente fotocópia 

!3 

Emol R I '.261T,T Rl 

Davane Cristina Oomf» 
,lho - E»crevenip'Substituta 



14/12/2018 Receila Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

09.530.900/0001-15 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

05/05/2008 

N O M E E M P R E S A R I A L 

DAMASCENO ABREU INFORMÁTICA LTDA 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

OVERCOM INFORMARTICA 
P O R T E 

ME 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A P R I N C I P A L 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

C Ó D I G O e D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R I D I C A 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

L O G R A D O U R O 

R JOSE S PARENTE 
N U M E R O 

S/N 
C O M P L E M E N T O 

QD.09 LT.10 

C E P 

77.645-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

SETOR AEROPORTO 
M U N I C I P I O 

LAJEADO 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

(62) 3283-1239 

U F 

TO 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

05/05/2008 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14 /12/2018 às 17 :01 :39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

tiHp7Avww.receita.fazenda-gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 


